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APRESENTAÇÃO
A NATUREZA E O CONCEITO DO DIREITO – VOL. III, coletânea de vinte e sete 

capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, discute temáticas que circundam 
a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de serem realizados com as demais 
áreas do saber e com situações sociais que exercem no sistema jurídico a necessidade de 
mudar, atualizar e assim se mostrar atualizado frente as demandas da comunidade.

Em cinco divisões estão debates que circundam direitos humanos, princípios 
constitucionais, direitos da personalidade e meios para resolução de conflitos; direito e os 
hipossuficientes; universo criminal, violências e o sujeito feminino; meio ambiente, direito e 
a realidade agro; e direito e educação.

De início, direitos humanos, princípios constitucionais, direitos da personalidade e 
meios para resolução de conflitos nos traz análises interessantes como decisão da corte 
interamericana sobre realidade nacional, constitucionalismo brasileiro alicerçado em lições 
de fraternidade e solidariedade, discussões sobre a principiologia constitucional, resguardo 
da imagem mesmo de pessoas reconhecidas socialmente, bem como restauro da ordem 
social por meio de mecanismos de resolução de conflitos e mediação, práticas de um novo 
direito para uma nova sociedade que urge em busca de decisões rápidas e eficientes.

No direito e os hipossuficientes são verificadas contribuições que versam sobre 
direito migratório, regulação jurídica do trabalho migrante, direito a afetividade do menor, 
seja criança ou adolescente, PJe e o acesso, ou falta dele, para a pessoa idosa, além do 
ex-apenado e mercado de trabalho.

Em universo criminal, violências e o sujeito feminino são encontradas questões como 
política criminal da transmissão de doenças sexualmente transmissíveis, superlotação 
carcerária e ineficácia das alternativas até então apresentadas, discurso midiático, violência 
e feminicídio, opressão vivenciada pela mulher, perfil dos assassinatos e feminicídios no 
Ceará, bem como a justiça restaurativa como instrumento de resgate para mulheres que 
sofrem violência.

No debate meio ambiente, direito e a realidade agro é contemplada reflexão sobre 
direitos ambientais, responsabilização ambiental, agrobiodiversidade e preservação de 
sementes, como também o contrato de integração vertical agroindustrial.

Por fim, direito e educação aborda direito à educação, ensino jurídico, perspectiva 
waratiana, direito vivo e educação como elemento basilar para uma cultura de paz.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente artigo objetiva 
compreender a trajetória do direito à Educação, 
como um Direito democrático, presente na 
Constituição Federal (1988), conhecida como 
“Constituição cidadã”. Este estudo bibliográfico 
recorta a temática no conhecimento histórico 
do direito à educação, fundamentando na 
formulação kantiana, na qual o conhecimento 
histórico é inerente ao saber científicos, 
impossibilitando o estudo do objeto sem antes 
conhecê-lo no seu âmbito histórico. A educação 
teria sido sempre objeto de regulação social. 
Primeiramente introduzido pela família, que na 
construção inicial das civilizações era o eixo 
norteador das sociedades. Convertendo em 
interesse religioso com a idade média. Com 
o advento do Estado-Nação da Era Moderna, 
a educação tornou-se um interesse público 
e um direito político do Estado. A crise da 
Educação, presente na atualidade, estaria 
relacionada as abordagens educacionais 
de caráter pedagógico, que ao invés de 

educar os jovens para a ação política, os 
infantiliza até a idade adulta, não assumindo 
sua responsabilidade diante do mundo. 
Expõe-se a discussão crítica-crise-reforma, 
indissociáveis do mundo moderno, se fazendo 
necessário o conhecimento das origens 
históricas dos fenômenos da modernidade 
para se transformar o futuro.
PALAVRAS-CHAVE: História. Direito. 
Educação. Democracia. 

FROM THE RIGHT OF EDUCATION TO 
THE RIGHT TO EDUCATION

ABSTRACT: This article aims to understand 
the trajectory of the right to Education, as 
a democratic Right, present in the Brazilian 
Constitution (1988), known as “Citizen 
Constitution”. This bibliographical study 
outlines the theme of historical knowledge of 
the right to education, based on the Kantian 
formulation, in which historical knowledge 
is inherent to scientific knowledge, making 
it impossible to study the object without first 
knowing it in its historical scope. Education 
would have always been the object of social 
regulation. Firstly introduced by the family, 
which in the initial construction of civilizations 
was the guiding axis of societies. Converting 
to religious interest with the middle ages. With 
the advent of the Modern Era Nation-State, 
education became a public interest and a 
political right of the State. The Education crisis, 
present today, would be related to educational 
approaches of a pedagogical character, which 
instead of educating young people for political 
action, infantilizes them until adulthood, 
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not assuming their responsibility before the world. This critical-crisis-reform discussion is 
inseparable from the modern world, making it necessary to know the historical origins of 
modernity phenomena in order to transform the future.
KEYWORDS: History. Rights. Education. Democracy.

1 |  INTRODUÇÃO
O presente artigo objetiva compreender a trajetória do direito à Educação, como 

um Direito democrático, presente na Constituição Federal (1988), conhecida como 
“Constituição cidadã”. Assim batizada por Ulysses Guimarães, no dia 27 de julho de 1988, 
quando entrou em vigor, em virtude do momento político em que o Brasil se encontrava, 
um contexto histórico de ausência do estado de direito democrático e com isso a ausência 
dos direitos cidadãos. 

O direito à educação é compreendido como um direito pertencente ao conjunto de 
direitos fundamentais, que diferente dos direitos humanos que tem alcance universal, os 
fundamentais são direitos do ser humano presente na Constituição positivado no Estado 
Nacional. Esse é o marco do reconhecimento do direito à educação como direito público, 
obrigatório e subjetivo (art. 208, § 1º, BRASIL, 1988).

Na antiguidade, o Estado Grego demonstrava seu interesse na educação das 
pessoas, intervindo inicialmente durante o período helenista. Dando origem as escolas 
públicas municipais estabelecidas por benfeitores e financiadas por fundações (MARROU 
apud MONTEIRO, 2006). 

A educação de jovens nas civilizações antigas se caracteriza por uma enorme 
massa de seres humanos que não teriam qualquer direito, nem mesmo moral, à educação. 
Como exemplo a capital grega, Atenas, onde as crianças não teriam direito nem mesmo a 
vida, nem ao afeto, ou a família, pois eram propriedade do Estado, tendo direito somente a 
sucessão de bens e a cidadania (MONTEIRO, 2006). 

Um texto apócrifo do historiador grego Diodoro da Sicília (século I, a.C), reconhece 
às crianças, filhos dos cidadãos, o direito à educação, mas apenas aos que detinham 
o direito à cidade, o privilégio de nascimento, detinham direito à instrução. Enquanto no 
Direito Romano, a Lei das Tábuas (450 a. C), influencia na cultura jurídica ocidental, com 
suas expressões latinas pater familias (pai de família), patrio potestas (poder paternal), 
indicando o poder natural de família sob o império do pai, responsável pela educação.

Sendo que ao longo do processo histórico, com o advento do Estado-Nação da Era 
Moderna, a educação tornou-se um interesse público e um direito político do Estado. Hegel 
foi um dos primeiros, senão o primeiro, a reconhecer explicitamente o direito à educação, 
do indivíduo como tal. Podendo ser considerado o precursor da Declaração Universal dos 
Direitos dos Homens, no entanto, não atribuía ao Estado a obrigação de fazê-lo, pois antes 
dos meados do século XX, era um anacronismo falar em direito à educação, o que havia 
era um direito de educação (PRZETACZNIK, 1985). 
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O direito de educação se caracteriza como o direito do indivíduo de receber educação 
pela família ou ser tutorado, sem a intervenção do Estado para garantir esse processo. 
O direito à educação seria o direito definido e mantido pelo Estado, esse interferiria 
certificando-se do cumprimento desse direito.

Com o intuito de compreender a temática, o presente artigo subdivide-se em 
três partes fundamentais. Inicia-se apresentando a proposta de estudo bibliográfico, 
recortando-se a temática no conhecimento histórico do direito à educação, fundamentando 
na formulação kantiana diante do conhecimento histórico como inerente ao saber científico. 

Segue-se tendo com fundamentado a obra de Monteiro (2006), que problematiza 
uma perspectiva da história da educação ocidental caracterizada por abordagem jurídica 
da educação, verificando-a como uma lenta e inacabada transição entre dois paradigmas: 
político e pedagógico. 

Em seguida contempla o pensamento de Hannah Arendt (1957, 1992), em Entre o 
passado e o futuro. Tradução Mauro W. Barbosa de Almeida, com ênfase na sua elucidação 
sobre a “Crise na Educação”. Trazendo para compreensão histórica e a atualidade do direito 
à educação, dialogando com alguns autores que favorecem a elucidação da problemática, 
como Franco Cambi (1999), corroborando para a compreensão da história da educação, 
a Constituição Federal Brasileira (1988) como fundamento jurídico, Maria Silva Zanella Di 
Pietro (2014) abordagem da dignidade da pessoa humana e Franciszek Przetacznik (1985) 
sobre direitos humanos a nível internacional. 

Caminhando, por fim, em direção as considerações finais, compreendendo a 
educação como objeto de regulação social, caracterizado pelo direito familiar onde os pais 
detém o direito de educar seus filhos de acordo com sua cultura e costumes favorecendo 
a construção da sociedade.

2 |  HISTÓRIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO
Platão em A República, discorre acerca da educação sob ângulo metodológico, 

modelo de educação da cidade-estado de Esparta, apresenta a Cidade ideal formada por 
três classes sociais: 

1) os escravos;

2) artesãos, comerciantes e trabalhadores;

3) guardiões (auxiliares, guerreiros, chefes, filósofos). 

Platão defendia que a educação elementar, era exclusividade apenas para a elite 
dos guardiões da Cidade ideal e o direito à educação superior, ainda mais restrito, era 
permitido só para os melhores guardiões, considerados guardiões superiores que, ao 
tornarem-se homens por excelência, estariam mais próximos da Divindade e poderiam 
então passar o resto de suas vidas ao estudo da filosofia e ditando regras à Cidade. Foi 
o primeiro a conceber um sistema completo de educação obrigatória (MONTEIRO, 2006). 
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Desde a polis grega até a res publica romana, o Estado, as instituições escola, família, a 
cultura e costumes se entrelaçam formando o tecido educacional.

A trajetória da educação, aqui sintetizada, desde a antiguidade marcada por uma 
Educação voltada para um caráter moral, considerando o conjunto de valores de um grupo 
social, o ethos, tomou forma no ideal de paideia, tendo em vista a formação humana que é 
antes de tudo formação cultural e universal.  Seguindo o contexto histórico das civilizações 
e suas eras, chega a revolução cristã com uma radical revisão do processo e dos princípios 
educativos religiosos, o saber da fé, convertendo o mando de se compreender o homem 
e a sociedade, numa educação transformadora, a solidariedade. Mantendo-se, na Idade 
Média, essa mesma tradição educativa, que acabou por ser responsável pela criação das 
universidades, influenciando a Modernidade racional e a Contemporaneidade.

No centro desse itinerário está na Revolução Francesa (1789), percurso de 
libertação dos modelos tradicionais e como reconstrução de uma sociedade nova. A 
Modernidade tem como o eixo o indivíduo, que o alicia por parte da coletividade, em cujo 
centro estão a eficácia do trabalho e o controle social. Marx e Weber sublinharam esses 
aspectos e Kant, Hegel e Croce sublinharam a liberdade e de inovação, de independência 
de desenvolvimento criativo.

Para o historiador e filósofo político Benetto Croce (1866-1852), a compreensão 
da história contemporânea depende da releitura do presente sobre o fundo do passado a 
reconstruir à part inteière (parte inteira), em todas as suas possibilidades e ramificações. 
Assim, colher não só as causas diretas do presente, mas recuperar ao mesmo tempo a 
aurora e a experiência (CROCE apud CAMBI, 1992).

A Modernidade (1492-1789) é marcada pela queda de Constantinopla e a descoberta 
das Américas (século XV), revolução geográfica, econômica, política, social, ideológica, 
cultural e pedagógica. Livre uso da razão, a lógica cientifica, analítica e experimental, 
sendo a fé no sapere aude, saber embasado na razão e na crítica. Utilizando como práxis, 
respostas novas as passagens do mundo tradicional para o mundo moderno. Um salto em 
relação ao passado e nascimento de uma nova ordem (CAMBI, 1992).

O Estado Moderno utilizou o processo educativo como estratégia de controle social, 
em dupla ambiguidade, a liberdade do homem, da sociedade e a cultura de vínculos, ordens 
e limites, mas moldando o indivíduo segundo os modelos sociais de comportamento, 
tornando-o produtivo e integrado, o dignitas hominis, relacionado a dignidade e honra dos 
romanos e o fermento da história (CAMBI, 1992). 

A Revolução Francesa, transformou Ancien Régime, o sistema político, econômico e 
social da monarquia. Para Norbert Elias, o mundo moderno se organiza em torno do processo 
de civilização, de racionalização, para Weber, e de institucionalização, para Foucault. 
A institucionalização, do minucioso controle social, articulado no tecido da sociedade, 
exercido por meio de instituições ad hoc. Classificação dos indivíduos e comportamentos, 
a criação de tipologias sociais diferenciadas (loucos, criminosos, doentes, pobres, órfãos 
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etc.) estudadas e dirigidas em vista, ou integração produtiva na sociedade ou separação 
desta para torná-las inofensivas.

A microfísica do poder age em muitos espaços do social de forma capilar, 
micrológica, que penetra nas consciências através dos corpos, num controle minucioso 
dos gestos. A prisão é uma intervenção institucional, nela se descanta a obra de educação 
e controle minucioso e invisível. O Panopticon, estrutura carcerária pentagonal na qual 
o prisioneiro podia ser visto e controlado em todas as suas ações pelos guardas, sem 
que estes pudessem ser vistos pelo prisioneiro), uma organização produtiva de gestos, 
horários, obrigações, que deve produzir no fim, um indivíduo normalizado. O Projeto de 
educação da sociedade, de reorganização e de controle, de produção de comportamentos 
integrados aos fins globais da vida social é o Estado Moderno.

A Modernidade dá um novo significado a família, o forte sentimento de infância, 
idealiza e valoriza o menino, pondo-o no centro da família, como lembrou Ariés. A 
sociedade se articula em torno do projeto educativo, uma sociedade educativa para o 
poder, para a formação de seus modelos aos seus objetivos. Preconceito à ignorância 
e a cega submissão ao destino de classe. A ambiguidade entre libertação e domínio, dá 
vida a um novo projeto complexo e dialético, contraditório, duplo desafio: emancipação e 
conformação, não superável estruturalmente e caracterizante da aventura educativa no 
mundo moderno.

Na Idade Média a família era mais ampla e dispersa (herdeira do pater familias 
latino) e as escolas eram religiosas (catedrais e mosteiros). De acordo com Ariès (1960) 
em História social da família e da infância, a educação medieval havia esquecido a paidéia 
e não conhecia a educação moderna. A família retomada como núcleo de afetos e animada 
pelo sentimento de infância, centro-motor da família, cuidados e controle, inocência, 
agressividade e crueldade (do jansenistas até Freud).

No século XVI, esse processo disciplinar se renova por meio da reorganização da 
escola e a racionalização do controle do ensino, o método Ratio studiorum1 dos jesuítas, 
internato e classe de idade, inspirados pela psicologia em desenvolvimento. Trazendo o 
vigiar e punir, o minucioso controle do corpo, a divisão produtiva dos gestos, a vigilância 
hierárquica, o sistema de prêmios e castigos presente no pensamento de Foucault (1975).

Destacando os principais pensadores, Descartes (matemática) e Galileu (ciência 
experimental); Protestantismo, Contra-Reforma, Comenius (humano, cósmico e metafísico, 
concepção cristã), Locke (gentleman), Rousseau (educação profissional), mestres de 
Port-Royal, Fénelon, esboçam o currículo da escola moderna. La Chalotais, Ensaios da 
Educação nacional, 1763; Diderot e D’Alembert na Enciclopédia (educação nacional, 
consciência coletiva própria do corpo político). Com essa influência, a finalidade civil da 
escola torna-se pública e estatal, mudados programas e métodos.

1  O Ratio atque Institutio Studiorum Societatis Iesu (Plano e Organização de Estudos da Companhia de 
Jesus), normalmente abreviada como Ratio Studiorum, é uma espécie de coletânea, fundamentada em experiências 
vivenciadas no Colégio Romano, a que foram adicionadas observações pedagógicas de diversos outros colégios. 



 
A Natureza e o Conceito do Direito 3 Capítulo 24 307

Dando origem a novas instituições, como a Real Sociedade de Londres ou a 
Academia de Ciências de Paris. Defendendo que o homem deve formar-se em contato com 
a matéria, em vista da sua participação nas atividades do mundo. Locke (cultura técnica) e 
Rousseau (educação profissional). Chegando ao século XVIII, com o positivismo (ciência 
como novo princípio educativo) e o marxismo (fixará na união instrução e trabalho).

A grande aventura da educação firma-se na sua recolocação social, na redefinição 
do seu papel e dos lugares sociais. A formação humana num paradigma único e universal, 
meta-história e invariante. Dois são os efeitos de base da educação da Modernidade, 
o pluralismo dos paradigmas e o declínio tendencial do modelo metafísico, conflito 
entre modelos e exigências epistêmicas, tornando a educação mais complexa e mais 
dinâmica, um projeto livre e racional, crítico e ousado. A aventura do saber pedagógico 
na época moderna é simétrica a renovação educativa, de funções e de estratégias e de 
problematizações.

Na educação moderna prevalece a antinomia entre conformação e emancipação 
do indivíduo. Uma ambiguidade de estrutura dupla, tensional, contraditório. Liberdade-
libertação (liberdade ao reclamar os direitos do indivíduo contra o poder-Estado) e governo-
conformação (controle, programática). Para Rousseau, as teorias e a relação educativa, 
possuem duas vias, a política civil do Contrato e a individualista e libertaria de Emílio, 
modelos dialéticos opostos.

3 |  O “DIREITO DO HOMEM” À EDUCAÇÃO
A História da Educação do povo brasileiro deve ser atenta a diversidade de 

estratégias que tem sido desenvolvida para se atingir a educação almejada e negada, 
carecendo se verificar o funcionamento do sistema escolar. Considerando a dificuldade de 
se analisar as relações entre estrutura do cotidiano e as mudanças, mediante as fontes e 
os métodos por distanciar do modelo empírico (DERMATINI, 1998).

Essa temática torna imprescindível o domínio de alguns conceitos chave tais como: 
história, direito, educação, democracia. Primeiramente, a compreensão de cidadania 
para Hanna Arendt (1957) em A condição humana, favorece o entendimento do modelo 
democracia brasileira, onde o pacto social é representado pela Constituição Federal, a 
vontade do povo é a máxima do poder político e o Estado age em favor da sociedade. 

A Constituição de 1988, fixada nas bases da soberania popular e no princípio ético 
da dignidade da pessoa humana, oferece a garantia de Estado de bem-estar social e do 
sufrágio universal, confirmando a mulher a participação política e a condição de igualdade 
perante o homem e seus direitos fundamentais. 

Os direitos fundamentais são os básicos individuais, invioláveis, sociais, políticos 
e jurídicos, tendo como base os direitos humanos, garantia da liberdade, da vida, da 
igualdade, da segurança, da saúde, da moradia, da educação. Tendo sua origem na 
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Declaração Universal dos Direitos Humanos, uma junção dos valores cristãos com a 
Revolução Francesa.

Entre os séculos XVII e XVIII, surge a primeira geração direitos do humano igual, 
independente da raça, sexo, poder, entre outros. Surge a segunda Geração no século 
XX, com o Estado Moderno, direitos sociais, culturais, econômicos e coletivos. A Terceira 
Geração refere-se a fraternidade, ao meio ambiente e a qualidade de vida e a Quarta 
Geração, desenvolvidos na última década, está voltada a responsabilidade social, a paz, a 
democracia, a tecnologia, a informação, a autodeterminação dos povos, a bioética.

Na Constituição Brasileira, no Título II, os Direitos e Garantias Fundamentais, 
dividem-se em cinco capítulos: Direitos individuais e coletivos, da pessoa humana e sua 
personalidade, a vida, a igualdade, a dignidade, a segurança , a liberdade e a propriedade 
(artigo 5º); Direitos sociais ou Estado Social de Direito: educação, saúde, trabalho, lazer, 
segurança, proteção a maternidade e a infância, assistência aos desemparados (artigo 
6º); Direitos de nacionalidade e seus deveres; Direito políticos voltados para a cidadania 
e participação nas decisões do Estado (artigo 14); Direito à existência política partidária 
(artigo 17).  

Esse conjunto de informações possibilita a chamada cidadania ativa, refere-se ao 
pertencimento a uma comunidade politicamente organizada, na qualidade de cidadão 
participativo e consciente (ARENDT, 1957). O direito de ser tratado como seu semelhante 
num mundo compartilhado por meio da educação, o direito a ter direitos, sociedade, base 
para conhecer os direitos e se ter acesso aos mesmos (MONTEIRO, 2006).

O 1º instrumento jurídico internacional de valor universal dos direitos do homem, 
foi a Carta das Nações Unidas (1945), assinada por 51 países, elaborada por Eleonor 
Roosevelt e René Cassin (vice-presidente francês). Mencionando a educação ou instrução 
nos artigos 13,55,57,62,73,76,83 e 88; o direito à instrução no artigo 36; e a educação no 
artigo 26.

Outros tantos tratados seguiram o modelo da ONU, em 1992, o Tratado da União 
Europeia, onde a educação entrou como Direito Comunitário formal; Em 1999, o Conselho 
de Educação, “Rumo ao terceiro milênio: elaboração de novos métodos de trabalho para 
uma cooperação europeia no domínio da educação e da formação profissional”; Em 2000, 
“A Carta dos Direitos fundamentais da União Europeia”, enuncia o direito à educação.

Firmado no suporte teórico de Reis Monteiro (2006), em História da Educação: do 
“antigo direito de educação” ao novo “direito à educação”, Educação e Direito, problematiza-
se uma perspectiva da história da educação ocidental caracterizada por abordagem 
jurídica da educação, verificando-a como uma lenta e inacabada em transição entre dois 
paradigmas político e pedagógico. O autor, afirma que a educação sempre foi objeto de 
regulação social sendo por si considerado âmbito do direito natural, o chamado direito de 
família, fundada na relação de procriação, apoiado e partilhado pelas religiões, que na 
construção inicial das civilizações era o eixo norteador das sociedades.
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Hannah Arendt (1957, 1992), em A Crise na Educação, capítulo de seu livro Entre o 
passado e o futuro, traduzido por Mauro W. Barbosa de Almeida, aponta a educação como 
objetivo pré-político da escola, essa por sua vez, não é de modo algum o mundo e não 
deve fingir sê-lo. É a instituição onde interpomos entre o domínio privado do lar e o mundo 
com o fito de fazer com que seja possível a transição, de alguma forma, da família para o 
mundo (ARENDT, 1997).

Franco Cambi (1999), em História da Pedagogia, tradução de Álvaro Lorencini, aponta 
a história da ciência da educação, a pedagogia, citando Buisson (1911) em Dictionaire da 
Pedagogia et instruction Primare, onde a história da educação é a instrução necessária 
para a preparação para a própria ciência. Assim, as ciências humanas possuem natureza 
histórica a considerar seus objetivos e modos, sendo a história como consubstancial 
constituição das ciências.

Maria Silva Zanella Di Pietro (2014), em O Direito Administrativo e a dignidade da 
pessoa humana, publicado na Revista Digital de direito Administrativo de Ribeirão Preto, 
São Paulo, atribui peso à educação como responsabilidade do Estado, uma garantia 
inerente a dignidade humana. Partindo do inciso III, do artigo 1º da Constituição Federal 
de 1988, que trata dos fundamentos do estado democrático de direito, discorre sobre o 
princípio da dignidade da pessoa humana. Assim, todo ser humano quer ser tratado com 
igualdade em relação a seu semelhante, reconhecido e respeitado. Ter a liberdade de 
conduzir a sua vida, sem a interferência do Estado. Tendo onde se abrigar, alimentos, 
roupas, educação, saúde, trabalho, segurança, salário compatível com as necessidades 
mínimas de subsistência (DI PIETRO, 2014).

No Brasil, essas garantias estariam longe do mínimo existencial estabelecido no 
artigo 170 da mesma carta, onde estabelece a ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e livre iniciativa, assegurar a existência digna, conforme estabelece a 
justiça social. Redução das desigualdades regionais e sociais e a busca do pleno emprego 
(DI PIETRO, 2014).

Fazendo referência ao artigo 193 do texto constitucional, explica que a dignidade 
da pessoa humana está ligada ao trabalho e objetiva a ordem social, com o bem-estar e 
as justiças sociais. Enquanto o artigo 226, §7º, trata da família, da criança, do adolescente 
e do idoso, do planejamento familiar, fundamentado na dignidade da pessoa humana 
e da paternidade responsável, sendo livre a decisão do casal, competindo ao Estado 
proporcionar recursos educacionais e científicos (DI PIETRO, 2014).

Seguindo pelo texto magno, o artigo 227, §7º, que atribui a família, a sociedade e ao 
Estado, o dever de assegurar à criança e ao adolescente a prioridade no direito à vida, à 
saúde, alimentação, educação, lazer, profissionalização, à cultura, à dignidade, o respeito, 
a liberdade, ao convívio familiar e comunitário, salvo de negligência, descriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. O artigo 230, atribui a família, a sociedade 
e ao Estado condições ao idoso.  Esses dispositivos constitucionais falam da dignidade 
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da pessoa humana e, também, dos direitos individuais, econômicos, políticos, sociais 
e culturais (DI PIETRO, 2014). Essas questões merecem proteção, independente da 
aquisição de personalidade jurídica, tudo isso é aprendido, todo conhecimento jurídico é 
antes de tudo educação de caráter social, necessário conhecer para proteger.

Enquanto Declaração dos Direitos Humanos de 1948, garante que todos seres 
humanos nascem livres e iguais em dignidade e direito, dotados de razão e consciência, 
devendo agir uns para os outros em espírito de fraternidade. A autora reafirma a 
importância do ser e não do ter, justifica a qualidade de vida, pressupõe a autonomia vital, 
autodeterminação ao Estado, a entidade pública e outras pessoas, a educação e seu 
conhecimento é imprescindível, o direito de se conhecer os direitos.   

Franciszek Przetacznik (1985) em The philosophical concept of right to education as 
a basic human right, publicado na revista de direito internacional de Genebra Revue de Droit 
Internacional de Sciences Diplomatiques et Politiques, corrobora com o reconhecimento do 
direito à educação como o mais importante direito entre os direitos individuais do homem, 
não sendo mais importante que o direito à vida, pois esse seria a fonte de todos os direitos 
da humanidade. 

O direito à educação é basilar para se ter acesso aos demais direitos humanos pelo 
indivíduo. Comparado a uma construção, o direito à educação é a pedra fundamental dos 
direitos humanos, sendo que se o indivíduo não for educado adequadamente, não será 
capaz de ter acesso aos demais direitos. Desse modo, torna o preparo do sujeito para 
ter acesso ao direito à educação, uma tarefa de grande relevância e valor, tanto para o 
indivíduo, como para a sociedade, como para o Estado (PRZETACZIK apud MONTEIRO, 
2006).

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em termos de considerações, o pensamento de Hanna Arendt (1957;1992) em 

seu texto A crise da Educação, proporciona uma reflexão filosófica- política sobre a crise 
política na modernidade, partido da compreensão da chamada crise na educação, esta 
estaria relacionada as abordagens educacionais de caráter pedagógico, que ao invés de 
educar os jovens para a ação política, os infantilizam até a idade adulta, não assumindo 
sua responsabilidade diante do mundo, levando a discussão crítica-crise- reforma, 
indissociáveis do mundo moderno, um momento oportuno para o exercício da crítica, mas 
antes disso, se faz necessário o conhecimento das origens históricas dos fenômenos da 
modernidade.

Levando ao entendimento de que o direito à educação, enquanto direito público 
subjetivo pode ser exigido judicialmente e já é comum que o Poder Judiciário garanta sua 
efetivação. Sendo a grande contradição desse direito a qualidade de ensino, conforme 
artigo 206, VII, da Constituição Federal. Não foi definido claramente na legislação o que é 
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considerado qualidade de ensino, mostrando-se a necessidade de elaboração de legislação 
pelos Tribunais pátrios.

A emancipação (instancia de liberdade de classes, grupos, sujeitos, elemento 
dinâmico resgata o indivíduo do ethos e da tradição, para submetê-lo ao governo da Lei). 
Torna o indivíduo autônomo, consciente da complexidade dialética entre a alienação e a 
redenção, e a categoria que inerva a pedagogia (conformadora e conformista para realizar a 
emancipação do sujeito). Forma diacrônica e divergente, alheio a macroestrutura (educação 
do povo por vias não institucionalizadas, família, Igreja, trabalho e comunidade, alheia à 
educação moderna), enquanto a educação institucionalizada (reflexiva e transformadora). 
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